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Processo no	 10860.021212/89-94

Sessão de	 22 de setembro de 1993	 Acommo No 202-06.086
Recurso no:	 89.386
Recorrente:	 SISTEMA AUTOMAG750 INDUSTRIAL LTDA.
Recorrida :	 DRE EM SrIO FALL°

IPI - NOTAS FISCAIS. AquisicSes feitas a empresa
regularmente estabelecida COM eMi5552C0 de notas
fiscais inícióneas (notas "paralelas"), formalmentepE rfeitas em seus aspectos exterior, com total
desconhecimento do fato pelo adquirente. Não e de
se aplicar a multa do art. 365, inciso II, parte
finai, ao adquirente. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SISTEMA AUFOMAÇMO INDUSTRIAL LTDA.

ACORDAPI os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuietes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros jOSE ANTONIO
AROCIA DA CUNHA e TERESA CRISTINA GONÇALVES RAWOTA.

•

SAL'NcIa1	 cmsseScms„ cun 22	 (•:.? se tembro c1(.:e

'

HETWO E18(ã ET) BARC24.O8 - r'residente e
Relator

	

7pfç4G2tcV7	
GUST Ó DO AMARAL. MARTINS	 Procurador-Reprea

sentante da	 Faa.
zenda Nacional

VISTA EM SESSW DE: 1 9 N O V 1993

rtleXparam, ainda, do presente julçaimanto, os Conselheiros
ELIO ROTEIE, ANTONIO CARLOS MIEMO RIBEIRO, TOSE CABRAL GAROFAND
TARASIO cAmunt BORGES e OSVALDO TANCREDO DE: OLIVEIRA.
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Recurso no n	 89.386
AcórdWo no n	 202-06.086
Recorrente	 SISTEMA AUTOMAÇAM INDUSTRIAI. LTDA.

RELATORI O

Por hem descrever- os Iates Elh E. XaMP no presente
E:) rocesso, adoto E. leio em sessao o FTelat&-.to de fls. 143/149 que
compUe a do :L 	 recorrida,

Na mencionada decisWo, a autoridade Julgadora de
primeira insUlncTa manteve a exigCncta constante do auto de in--
4A0o, com base nes seguintes consideranda:

"Considerando a Uni ..,(vtividade da imougnaçWoi

Considerando	 aue	 e	 orocesso	 tramitou
regulammente

Considerando que as infrac8es p revi p tws nos
incises I e II de art. 565 do RIPLTW sWo
distintas e nao owoludente. s mntllarn eTstando
worreta a formalizacab do dlYi DWOCOSSOS. duo, sWe
analisados seoaradflma,nte2

Considerwndo dee a --Fica j i2c71CaO atravds de,
pesduisas e dili g encias,. COffillrOVOLl QUE as notas
fi.scats relacionadas as fls, 02, emitidas nela
•NTER °CEAI ITIDUMRSAL, COMERCIAL, IMPORTADORA E
EXPORTADORA LIDA. e MAXITROMICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETWILITTOS LTDA., sWo iniiM~mE„ nWo
tendo havido a efetiva saTda das mercadorias dos
estabelecimentos emitentes

Considerando que as mercadorias pedem
perfeitamente ter entrado no estabelecimento da
autuada, que as consumiu, mas nWo saíram des
estabelecimentos das emitentes, acompanhadas das
correspondentes notas fiscaisR

Considerwndo que a exitOncia de dire:L1(i das
emI'1 s fornecedor nWo significa necessaria-
mente existencia de fato das mesmas, nem tampouco
que houve tr . ansasittio riormal. dos produtos, com a
necessária c=respondencia entre eles e os doc.
cumentos que OS acompanham;

Considerando	 glIP mesmo a.	 quitaç4o	 daA
duplicatas o os comprovantes de cheques compensa-.
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dos em contas bancArias dos Temnecedores nWo
comprova que as mercadorias tenham, obrigatória-
mente. saldo do estabelecimento emitente de do-.
cumentoz

Considerando que, embora alegue a impignante
que, da INTER OREM, os lancrim~fizis indicados em
seus livres fiscais sempre corrosponderam ao menor
dos valores constantes das notas fiscais emitidas
em duplicidade (duas las vias) ou com diverg(ncia
entre a sua via (1a) e a via fixa do talenArie
(5a), tal afirmaflo raio se confirma. pelo con-
trario, a via destinada à autuada apresentou va-
lores maiores (fls. 07/1(> e 13/1i). com excessXo
somente da nota fiscal no 1.010 (fls, 11/12Tz

Considerando serem dosnrcessárias as dili-
~cias requeridas. porq uanto as averi guaOes as-
sim efefioadas em nada alterariam caracterizaca da
infração em te .1.

Considerando gue. em pes quisa realizada no
arquivo de fichas da SUEOTO/DI1A -RI/DRT-/SP, rela-
tivas a processos que tramitaram pela sec •So . no
foram encontrados. nos qltimes 05 (cinuz) anos,
registro de processos ou quaisquer outros ele-
mentos que pudessem caracterizar a reincidencia a
que alude o art. ',r53 do EllE1/82.l

Inconformada, recorte a amtmada tem pestivamente a
esto Conselho, fls. 1 .34/161 apresentando as seq(.Iinteh raz ges de
defesa:

CSPJIYAWWII:

a) reitera o pedido dr aprecia0b conjunta dos
autos dos Prourshoci nps 10880.021212/89-9S e 10880,012211/99-21,
haja vista a evidente conexWo ~Ire ambos os processos, depen-
(:Iendo de uma Unica decisâbp

h) arg g i a nulidade da decicae de primeira ins-
Eància, uma vez que a autoridade julgadora negriElse a realizar as
diligencias requeridas, praticando, assim, evidente cerceamento
do direito de defesa,

IETSJ~WIII;

a) indaga-se onde no prucohse provou a autoridade
fiscal que as mercadorias adquiridas eram de procedOncia estran-
geira;

'5



.3
/o

..,.,
.aár-H
g.: MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

A:We •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10000.0212=89-04
AcardXo no n	 202-06.086

b) a r. autoridade não observou que a penalidade
descrita no art. :lób, I, do RIPI só poderia ter procrtdencia con-
tra terceiro se provada a origem esiranoeira da mercadoria, bem
çomo sua introdução irregular no Pais. c . que não ocorreu. Além da
irrefutável tipilácagão da procedencia estrangeira da mercadoria,
necessário seria provar-se a mã sfé ou conluio entre comprador e
vendedon

c) relativamente A alegação da autoridade -nscal
no sentido de serem falsas ou "frias" as notas fiscais, aduz que
a poça impugnatória foi instruída com todas am provas de que a
operação comercial em questão foi revestida das formalidades
legais exigidas, provando-se, inclusive, o pagamento de todos os
títulos atraves de choque nominal, cruzado e Emitido em favor da
mmpresa vendedora, circunstância esta reconhecida e deseonside-
rada pela autoridade julgadora de primeira instancia"r

(:1) 'no caso em tela, as notas fiscais não destacam
o IPT, não gerando o correspondente crédito que, se legítimo
fosse, poderia dar margem à autuação, frizando-so a necessidade
de comprovar sua ILEWITIMIDADE ()BSULUrfAc"

e) como respaldo para sua% alegaç5es, citã e
transcreve trechos de diversos acórdãos do Segundo Conselho de
Contribuintes, tis, 158 e 160.

Ao final, requer a autuada a reforma da decisão de
primeira instância,

E: e relatório,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RflATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

C enquadramento 1~U1 da Autuada no artigo 365.
inciso II, do RIPT/EW, =RD se verifica nom autes pressup8e os
fatos irregulares praticados pelas emitentes das. 00-LàF.i.

Discordo, no entanto, quanto a aplicam:No da pena--
lidade aplicada à Recorrente.

Com efeito, quanto à :;:i LUA 	 de fato, em primeiro
Jiimar, nâo vejo como provada a inexistOncia da empresa
Maxitrenima Ltda. â data das negociaWes efetivadas com a era
Recorrente.

Notease que, quanto às mercadorias, mencionadas
nas notas fiscalis„ esta inteiramente provado no premesse a e-.
xistMncia das mesmas, eis que A própria autoridade fiscal. re-
conhece que as mercadorias deram entrada no estabelecimento da
Autuada e que as respectivas duplicatas foram efetivamente li-
quidadas por meto de cheques nominais compensados em contas
bancárias dos fornecedores.

Acrescente-se a isso o fato de que, regularmente.
intimado, o sécio responsavel pela Maxitronica informou, segundo
os autuantns, "de uma maneira lacónica e evasiva', que os livros
e outros documentes "encontram-se estravas". admitindo. ainda,
"ter perdido o controle das operaçUes desenvolvidas pela sua 	 .

empresa".

Quanto às mercadorias fonnnridas pela empresa
Inter-Omean Utda„ emitente das notas "paralelas", está claramente)
provado nes autos que se trata de -firma regularmente estabelecido
O as mercadorias fornm presentes na operaçâo e, ainda, que os
(knrumentom fimcais em questâo sc. apresentaram formalmente per-.
feitos em seu aspecto ext('rior.

Por- nitirm) [Pão consta do processo qualquer evi-
~mia de conluio ou do que a ura Recorrente tivesse conhecimento
de fatos irregulares praticados pelos fornecedores.

Incabtvel, pois diante de todo o exposto, a
imputaçâo á Reconente de qualquer tipo de culpa pelas irregula-
ridades praticadas pelas suas fornecedoras.

lem decidido este Conselho de forma iterat.ivan que
o principio da responsabilidade objetiva por infram8es (art, 1S6
do elld) rao é absoluto, e, em casos como o presente, dadas às
circunstâncias que o cercam, na.° é cabivel a aplímaçâo à
Autuada, da muita prevista no artigo 365, II, do RIF1/82,
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ÁGC:i.rn s pilei o „	 voto no ser) t ido cic-n que se dê	 pro --
v inter' to ao I-1. (::1.1111 VC1li.11i tár ICS .,

S a 3. éi das Bess8es „ eo ji 2 de im.:t em ty ro de 1993..
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HELNIO E 'OVEDO BA N. L1. S
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